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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 073/2017 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE ESTÁGIÁRIA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

1.103/2011 e, ainda, Considerando o pedido formulado pela estagiária 

Natacha Resende de exoneração do termo de estágio; RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica exonerada do Termo de Estágio -  Convênio de Estágio 

nº 17/052, firmado entre o Município de Piracema-MG e a Universidade 

do Estado de Minas Gerais-UEMG, a pedido, a estagiária a Srta. 

NATACHA RESENDE, a partir do dia 30 (trinta) de agosto de 2.017. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30/08/2017, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 066/2017, de 26/06/2017. Piracema, 

10 de outubro de 2017. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 
 Publicado em 10/10/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 074/2017 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ESTÁGIÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

1.103/2011 e, ainda, Considerando a disponibilidade de vaga correlata 

com a finalidade estudantil; Considerando o incentivo à Educação 

Universitária; RESOLVE: Artigo 1º - Para fins do Convênio de Estágio 

firmado entre o Município de Piracema-MG e a Universidade de Itaúna, 

preenchidos os requisitos dos artigos 8º e 10 da Lei Municipal nº 

1.103/2011, NOMEIA como estagiária a Srta. RANIELLE FABIANA 
FERREIRA, aluna do 5º período do Curso Regular de Ciências 
Contábeis (Matrícula nº 73878) da Universidade de Itaúna-MG, para 
o período de 09/10/2017 a 09/10/2018. Parágrafo único – as despesas 

correrão por conta de dotações orçamentárias já existentes. Artigo 2º - 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 09/10/2017, revogando-se as disposições em contrário. 
Piracema, 10 de outubro de 2017. Antônio Osmar da Silva, Prefeito 
Municipal. 

 
 Publicado em 10/10/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 

                                   MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017/SMS 

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2.017 (dois mil e dezessete), 

reuniram-se os membros da Comissão de Seleção do Processo Seletivo 

Simplificado acima mencionado, Comissão esta nomeada através do 

Edital nº 002/2017/SMS, para análise das inscrições recebidas e 

classificação para posterior homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Piracema. Foram recebidas 02 (duas) inscrições: 01 – 

JUCÉIA DE OLIVEIRA SILVA  e 02 – JOICE MAIARA DE MELO . 

Sendo que a inscrição de Jucéia de Oliveira Silva atendeu a todos os 

requisitos contidos no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2017/SMS e a inscrição de Joice Maiara de Melo foi desclassificada 

por não residir na Área 5, objeto do presente Processo Seletivo 

Simplificado. Assim, restou classificada para a vaga temporária de 

Agente Comunitária de Saúde a Sra. JUCÉIA DE OLIVEIRA SILVA, no 

prazo e nas condições contidas no Edital acima mencionado. Nada mais 

havendo a constar, lavrou-se a presente ata que será levada à 

homologação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Piracema. Piracema, 

10 de outubro de 2.017. 

 

POLIANA SILVA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
ELIANE CRISTINA LARA RESENDE SILVA 
Assessor de Gabinete II – Setor de RH 
 
 
VICENTE DE ANDRADE LARA 
Procurador Jurídico Municipal 
 
 
HOMOLOGO O RESULTADO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 003/2017/SMS. 
     
Piracema, 10 de outubro de 2017. 
 

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 Publicado em 10/10/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
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